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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nõ 085/2012

DISPÕE SOBRE O REENOUADRAHENTO DE SERVIDORES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS. Prefeito Municipal em Exercício
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de atribuições legalmente conferidas, e
em especial pelo que determina a Lei Municipal n2 1.175/2011 de 20/12/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em
data de 21/12/2011, Edição de ns 9.359, resolve:

DECRETAR;

Apt. 12- Fica pelo presente Decreto reenquadrados
os servidores, constantes na tabela que segue:

CARGO

CARGA

MORARIA

ANTERIOR

CARGA

KORARIA

ATUAL

GO

VENCIMENTO

ANTERIOR REP

VENCIMENTO

ATUAL

REF.

ATUAU

OIOCSLITO DOMICIANO TÉCNICO RAIO-X 4e 24 S.P 972,73 X 1.361.55 X
EOIVALiX) DE OLIVEIRA TÉCNICO RAIO-X 46 24 S.P 948.54 IX 1.328.34 X

PARÁGRAFO ÚNICO: Determino ao Departamento de
Recursos Humanos para que proceda ao reenquadramento dos (as) servidores
(as) com observância no principio da impessoalidade.

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos a contar de 01 de janeirode.20í2^

dezesseis dias do m
unicipal de Iporã, |Estado do Paraná, aos

doze.de laneirò do ano ce dois mil
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